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DECRETO Nº 003/2.022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES EM REAIS E DA URF — 

UNIDADE DE REFERÊNCIA FISCAL CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 

007/2006 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), E DEMAIS DISPOSITIVOS 

APLICÁVEIS À ESPÉCIE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO 

PARDO — MS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar 007/2006, notadamente 

artigos 52, 42º, e 14; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores expressos em lei; 

CONSIDERANDO a variação do Índice de Preços — IPCA-E; 

DECRETA: 

Artigo 1.º Fica atualizado para o exercício fiscal de 2022, o valor da URF — Unidade de 

Referência Fiscal, prevista no Código Tributário Municipal, e, também, na Lei Complementar 

Municipal nº 005/2014, que dispõe sobre a planta genérica de valores — tabela valor venal 

por metro quadrado de imóveis, e demais dispositivos legais vigentes, abrangendo impostos, 

taxas, multas ou quaisquer outros valores em reais, integrantes dos Códigos da 

Municipalidade ou qualquer outra lei no âmbito do Município. 

Artigo 2.º A URF — Unidade de Referência Fiscal, para o exercício fiscal de 2.022, de açordo 

Rss do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA — E, é de R$12,05 

ze (d ais e cinco centavos). 
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Artigo 3.º A atualização mencionada no artigo anterior, tem como base a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA - E, medido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística — IBGE, levando-se em consideração o período de Janeiro de 2021 a 

Dezembro de 2021, no percentual de 10,74% (dez inteiros e setenta e quatro décimos por 

cento). 

Artigo 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de Janeiro de 2.022, e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de janeiro de 2022. 
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LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº OUULOZ, DE 4 DE SANFIRO DU 2023, 

DISPÕE SRD A AUUNAEAÇÃO DOS VALOAES EM RMANS E DA 145 
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Amigo 4.9 isto decreto antro mem vigor na dava de sis pubiscação rerongindo 
tio se ON te Janaita de 147, 0 avo ame so LOIos As disponições em contrário, 

Gabinete do Pretento, sos d separava sa ana, 4    
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ATO DO CONTRATO 001/2022 
SO ADMINISTRATIVO Nº, 167/2021 

IGÃO PRESENCIAL Nº, (167/2021 

Município de Santa Rita do Pardo - MS 
CONTRATADA: Marlene Rosa de Jesus Presidente Prudente — EPP. 
OBJETO: Prestação de Serviço de Impressão. Fotocópias com Máqui- 
nas em comodato para atender as Secretarias do Municipio de Santa 
Rita do Pardo/MS. 
VALOR: R$ 188.101,20 (cento oitenta oito mil e cento um reais e 
vinte centavos) 
VIGÊNCIA: 03 2022 a 03.01.2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

— Poder Executivo 
02.01 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete 
33.90.3900 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 -- Poder Executivo 
02.04- Secretaria de Administração e Governo 
04.122.0002-2.004 - Manutenção das Atividades Secretaria de Con- 
trole e Gestão 
3,3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
02 — Poder Executivo 
02.08 — Secretaria de Finanças e Planejamento 

04,123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Gerencia de Fi- 
nanças 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

— Poder Executivo 
0210 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.365.0074-2.026 - Manutenção do Ensino Infantil Creche 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02 -Poder Executivo 
92.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
:2.365.0074-2.066 -- Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Tercesros -- Pessoa Jurídica 
02 -Poder Executivo 
02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.122.0081-2.067 — Execução Administrativa da Gerencia de Edu- 

cação 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercerros — Pessoas Jurídica 
02 «Poder Executivo 
02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

12.361.0010-2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental 
33.90.3900 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
03 Fundo Municipal de Saúde 
02.13 - Secretaria de Saúde Pública 
10.3010014-2047 -- Bloco Atenção Básica 

3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiro -- Pessoa Jurídica 
03 — Fundo Municipal de Saúde 
03 13 -- Secretaria de Saúde Pública 
10.122.0014-2052 - Bloco Gestão SUS 
3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
02 Fundo Municipal de Saúde 
03.13 - Secretaria de Saúde Pública 
10.302.0014-2054 — Bloco de Media e Alta Complexidade - MAC 
3.3.90.39 00 -- Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 
03 — Fundo Municipal de Saúde 

03.13 - Secretaria de Saúde Pública 
10,304.0014-2057 — Bloco Vigilância em Saúde 

3,3.90.39.00 —- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
OS - Fundo Municipal de Assistência Social 
05.11 - Secretaria de Assistência Socral, Trabalho e Habitação 
08.122.0085-2.071- Bloco de Financiamento da Gestão SUAS 
3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
05 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08 11 - Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
08.244.0082-2.072- Bloco de Financiamento da Proteção Social Ba- 
sica 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02 = Poder Executivo 
02.12 - Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolyimen- 
to Econômico 
23.542.0021-2,076 — Manut. Atividade do Meio Ambiente e Desen- 
volvimento Econômico 
3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiro -- Pessoas Juridica 
02 - Poder Executivo 
02.12 - Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimen- 
to Econômico 
15.452.0017-2.025 — Manut, Ativ. Gerencia Desenv. Urbano e Estra- 
das Vicinais 
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

DATA: 02 de Janeiro de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu — MS 
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante. 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante. 
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante, 
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante. 
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante. 
Sr. Marcos Antonio Mariano de Jesus pela Contratada. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 023/2019 
ENTRE: Município de Santa Rita do Pardo -- MS. 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema - CODEVALE 
OBJETO. Clausula Primeira - Do Objeto. O presente TERMO ADI- 
TIVO tem por objeto promover a inclusão de valores contratuais para 
pagamento no ano de 2022, da seguinte forma. para o periodo de 1º 
de janeiro de 2022 a 3 de dezembro de 2022, o valor contratual será 

acrescido de R$ 305.444,57 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e qua- 
renta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), a ser repassado em 
12 parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira parcela no valor de 
R$ 25.453,87 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais 
e oitenta e sete centavos) e || parcelas mensais, iguais e sucessivas no 
valor de R$ 25.453,70 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais e setenta centavos) cada parcela, as quais terão seus venci- 
mentos nos dias 20 de cada mês, com a primeira parcela prevista para 
o dia 20/01/2022, 
Valores de despesas para o Municipio por ano 
Despesas Com Pessoal R$ 305.444,57 
Clausula Segunda - Da Manutenção das Demais Disposições Contra- 
tuais. 
Ficam mantidas as demais disposições contratuais. 
DATA: 31 de Dezembro de 2021 
FORO: Comarca de Bataguassu - MS. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Germino da Roz Silva pelo Consorcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema -- CODEVALE 
Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pelo Município de Santa Rita do Par- 
do/MS. 

  

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DE Ri RO 

DE PREÇOS 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº, 028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº, 067/2021 
CONTRATANTE: Municipio de Santa Rita do Pardo - MS 
CONTRATADA: Marlene Rosa de Jesus Presidente Prudente — EPP. 
OBJETO: A decisão do cancelamento da ata, está alicerçada a um equi- 
voco na sua elaboração, pois o mesmo foi redigido como Ata de Regis- 
tro de Preço. Entretanto, o correto é Contrato, como descrito no anexo 
do edital, O presente termo de cancelamento deverá ser devidamente 
publicado nos órgãos oficiais, na forma legal e regimental, afim de que 
surtam os devidos efeitos jurídicos dele decorrentes. 
DAJA: 03 de Janeiro de 2022 
FORO: Comarca de Bataguassu - MS 
SIGNATARIOS: St. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante 
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante. 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante. 
Sra Zenilda Gregório de Souza pela Contratante 
Sra. Maria Angélica Benctasso pela Contratante. 
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante. 
Sr. Marcos Antonio Mariano de Jesus pela Contratada. 
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Poder Legislativo 

Município de Santa Rita do Pardo 
PORTARIA Nº a DE SM DEL 
O PRESI CIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO - EST ADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
St JAS ATRIBU IÇÕES LEGAIS, 

    

  

ABRO DE 2021, 

  

INERAR a Senhora FABIANA FARIAS DA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade RG n.º 001,726.692 SSP: MS, ins- 

erito no CPE/ME sob n.º 031.176.981-08, que exerceu o Cargo em Co- 
missão, Simbolo DALI, de “Assessar Legislativo” Deste Legislativo. 
ARTIGO 2º - Esta portania entra em vigor na data de sua publicação, 
ARTIGO 3º - Revogam -- se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo — Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FR S - Presidente 
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 

ACIMA E CADA, 

SILMARA DE SOUZA BRAGA 
|º Secretária 
PORTARIA Nº 036, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021, 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

PARDO — ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. NO USO DE 
SUAS ATRIBU IÇÕES LEGAIS, 

  

    

    

    

   

  

   

    

O XONERAR o Senior JULIANO DA ROCHA E 
CHÃO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 33.060,672 
SP, inscrito no CPE/ME sob n.º 871.116 401-87 e OAB/MS ba nº 
16157, que exerceu o Cargo em Comissão, Simbolo DAS II, de “Con- 
trolador Interno” 

10 2.º = Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
ARTIGO 3.º = Revogam = se as disposições em contrario, 
Gabinete da demonio 4 do Poder E Lead Municipal de Santa Rita 

1), 3H de dezembro de 2021 
CUMPRA-SE 

      

  

          

Presidente 
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 

O ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA 
ADA 

SIL) MAR A DE SOUZA BRAGA - |" Secretária 
PORTARIA Nº 037, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021, 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE 
ARTIGO 1.º EXONERAR a Senhora KÁTIA CRISTINA RIBEIRO 
DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.177.651 SSP/ 
MS, inscrito no CPE/ME sob n.º 979.397.06]-87, que exerceu o Car- 
go em Comissão, Símbolo DAI 1, de “Assessor Legislativo” Deste 
Legislativo. 
ARTIC 

  

   

2.º - Esta portacia entra em vigor na data de sua publicação. 
ARTIGO 3! - se as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
E Pardo — E stado de Mo! Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021 

IR CUMPRA -- 

  

    
  

    

Presidente 
EGISTRADA y PUBLICADA POR AFI ERAS NO MURAL 
    
  

     
    

SILMARA DE SOUZA BRAGA - Iº Secretária 
PORTARIA Nº 038, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021, 

Es E DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

TOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.251.537 SS] 
inscrito no CPE/ME sob n.º 085.746.251-24, que exei 
Comissão, Simbolo DAI IN, de “Assessor Legislativo” Deste Legis- 
lativo 
ARTIGO 2º = Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ARTIGO 3.º - Revogam — se as disposições em contrario, 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo — Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021 

CUMPRA - SE 

    

   
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA C ÂMARA MU DICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA 

SILMARA DE SOUZA BRAGA - 
PORT. ARIA Nº 039, DE 31 DE DE 

VE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE, 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
ARTIGO 1º EXONERAR o Senhor SIDNEY MOREIRA DE SOU- 

ZA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 21.933-870-X 
SSP.SP, insento no CPE/MF sob n.º 069.707.438-29 c OAB/MS sob 
nº JOSB7-A, que exerceu o Cargo em Comissão, Símbolo DAS 1, de 
“Procurador Juridico” Deste Legislativo. 
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ARTIGO 3.º - Revogam — se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo — Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021. 
REGISTI PUBLIQU CUMPRA--SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS 
Presidente 
R TRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO O. ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 

Secretária 
MBRO DE 2021. 

        

     
   

   

        

    

 


